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LEI N 292t2017

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
outorgar Cessão de Uso do imóvel de propriedade do
município de Mogeiro à Associação Comunitária Santa
Marina.

JOSE ALBERTO FERREIRA, PreÍ-eito do Município de Mogeiro, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar à
Associação Comunitaria Santa Marina, a Cessão de uso de um Galpão Comunitário situado
no Sítio Cabral - Município de Mogeiro com 90,00m, (noventa metros quadrados), de
propriedade do Município de Mogeiro, conforme a Matricula no 35 o 2" Oficio devidamente
registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis, Oficial de Registro Títulos e
Documentos da Comarca de IngíPB, em 1710611998 Livro no 93, ás folhas. 64 a 66
Translado, consoante Certidão de Inteiro Teor de registro n" R-2-1802, de l. de novembro de
2017, oriundo do Serviço Notarial e Registral Regina Coeli Rodrigues da Silva; lo com as
seguintes dimensões abaixo especificadas:

Área: 90.00m'
Registro: CaÍório de Registro Geral de Imóveis, Oficial de Registro Titulos e

Documentos da Comarca de IngíPB.
Proprietário: Prefeitura Municipal de Mogeiro

Roteiro: Um galpão medindo 7.50m de Íiente com 12.00m de comprimento.

§ l' A associação comunitária Santa Marina receberá o imóvel no estado que se
encontra, Íicando sob sua inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação,
manutenção e a execução de reparos quando se fizer necessiírio
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§ 2'As benfeitorias existentes no imóvel descrito no cdput desÍe aÍigo serão descritas
no Laudo de Vistoria, parte integrante do Termo de Cessão de Uso, autorizado por esta Lei.

Art. 2'A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, por prazo
indeterminado, em caráter privativo, mediante a condição de que o imóvel cedido seja

utilizado pela Associação, exclusivamente paÍa as instalações da Associação Comunitária
Santa Marina.

AÍ.3" As condições de uso e as obrigações da Associação Comunitária Santa Marina
serão baixadas por Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 4' O imóvel cedido deverá ser devolvido nas mesmas condições recebidas, sob
pena de responder por perdas e danos.

Parágrafo único: Revogada a Cessão de Uso, as benfeitorias porventura erigidas no
imóvel serão incorporados ao Patrimônio do Municipio, não havendo por parte da Associação
Comunitaria, direito a qualquer indenização ou retenção por bentêitorias que nele realizar.

Art. 50 A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por
razões de interesse público devidamente atestado em procedimento competente.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Mogeiro, 19 de dezembro de 2017

ERTO FERREIRA
REFEITO CONSTITUCIONAL
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